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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS REMANESCENTES DO CURSO TÉCNICO EM
ADMINISTRAÇÃO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO - CAMPUS SÃO PAULO, MODALIDADE EJA (EDUCAÇÃO DE

JOVENS E ADULTOS) - INGRESSO EM 2024

 

O DIRETOR-GERAL DO O DIRETOR-GERAL DO CAMPUSCAMPUS SÃO PAULO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
SÃO PAULOSÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, delegadas pela Portaria IFSP 2.452/IFSP, de 08/04/2021, por
intermédio da DAE (Diretoria Adjunta de Administração Escolar), torna público os procedimentos que
regulamentam o Processo Sele vo Simplificado para Preenchimento de Vagas Remanescentes do Curso Técnico
em Administração Integrado ao Ensino Médio - Modalidade EJA (Educação de Jovens e Adultos) ofertado pelo
Campus Campus São PauloSão Paulo.

 

1.CONSIDERAÇÕES INICIAIS1.CONSIDERAÇÕES INICIAIS

1.1. O planejamento e a coordenação deste processo sele vo estão sob a responsabilidade do Campus São
Paulo, por intermédio da Coordenadoria de Registros Escolares do Ensino Técnico (CRT) e da Diretoria Adjunta de
Administração Escolar (DAE).

1.2. É obrigatório aos candidatos tomar conhecimento de todas as normas e procedimentos indicados neste
edital e nas demais publicações per nentes, sendo que a inscrição implicará na aceitação das normas definidas,
sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.

1.3. Todas as informações referentes a este processo sele vo estarão disponíveis no endereço eletrônico

h ps://spo.ifsp.edu.br/ .

1.4. Dúvidas deverão ser encaminhadas para o e-mail matriculatecnico.spo@ifsp.edu.br .

 

2.DOS CURSOS E VAGAS OFERTADAS2.DOS CURSOS E VAGAS OFERTADAS

2.1. O presente processo sele vo des na-se, exclusivamente, à ocupação das vagas não preenchidas do Curso
Técnico em Administração Integrado ao Ensino Médio - Modalidade EJA (Educação de Jovens e Adultos) ofertado
pelo CampusCampus São Paulo  São Paulo e oferecidas nos Edital IFSP nº 620/2023.

2.2. A quan dade de vagas ofertadas, bem como a duração do curso, o turno e pré-requisitos para ingresso,
encontram-se a seguir no

Quadro 1Quadro 1:

QUADRO 1: Vagas DisponíveisQUADRO 1: Vagas Disponíveis

CAMPUS  CAMPUS  SÃO PAULOSÃO PAULO

CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO -
MODALIDADE EJA (EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS)

CURSOCURSO DURAÇÃODURAÇÃO TURNOTURNO VAGASVAGAS PRÉ-REQUISITOSPRÉ-REQUISITOS

Técnico em Administração
Integrado ao Ensino Médio -
Modalidade EJA (Educação

de Jovens e Adultos)

3 anos Noturno 2323

Ter concluído o EnsinoTer concluído o Ensino
Fundamental;Fundamental;

Ter, no mínimo, 18 anosTer, no mínimo, 18 anos
de idade.de idade.



 

3.DO CRONOGRAMA3.DO CRONOGRAMA

 

EtapaEtapa PeríodoPeríodo

INSCRIÇÕES, INSCRIÇÕES, com entrega dos DOCUMENTOS.DOCUMENTOS. 26/02/2024 a 28/02/2024

Processamento das MATRÍCULASMATRÍCULAS dos(as)
inscritos(as) pela Coordenadoria de Registros
Escolares do Ensino Médio/Técnico (CRT).

29/02/2024 a 08/03/2024

Publicação dos RESULTADOS.RESULTADOS. 01/03/2024

Início das AULAS  AULAS para os ingressantes por esse
edital.

 04/03/2024

 

4.DAS INSCRIÇÕES4.DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições devem ser realizadas conforme as datas que se encontram no cronograma.

4.2. As inscrições são gratuitas.

4.3. As inscrições são presenciais e devem ser realizadas na CRT (Coordenadoria de Registros Escolares do Ensino

Técnico), conforme datas es puladas no cronograma, no seguinte endereço e horário:

CampusCampus EndereçoEndereço HorárioHorário

São Paulo
Rua Pedro Vicente, 625, Canindé - São Paulo/SP.

CEP: 01109-010
Das 09h00 às 19h00

4.4.  Para a inscrição:

a) É obrigatória a leitura deste edital na íntegra;

b) Comparecer presencialmente, nos dias e horários estabelecidos neste edital;

c) Trazer uma cópia e a via original dos documentos exigidos para inscrição e matrícula.

4.5. Os documentos exigidos são:

a) Cer ficado de conclusão e Histórico Escolar do Ensino Fundamental;

b) Documento de iden ficação oficial com foto e número de CPF (RG, carteira de nacional de habilitação (CNH));

c) Cédula de Iden dade para estrangeiros (RNE/CRNM);

d) Cer dão de Alistamento Militar ou carteira de reservista, ou, ainda, cer ficado de dispensa militar

(apresentação obrigatória para homens entre 18 e 45 anos);

e) Uma foto 3X4 recente;

f) Comprovante de endereço atualizado;

g) Cer dão de quitação eleitoral, disponível no endereço eletrônico:

h ps://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/cer does/cer dao-de-quitacao-eleitoral ;

OBSERVAÇÕES:OBSERVAÇÕES:



- O(a) candidato(a) que apresentar, no ato da matrícula, declaração da escola de origem (onde cursou) atestando

a conclusão do Ensino Fundamental deve, obrigatoriamente, apresentar o Histórico Escolar e cer ficado do

Fundamental posteriormente;

- No caso de mudança de nome, apresentar documento comprobatório do novo nome (Cer dão ou sentença

judicial);

 

5.DA SELEÇÃO5.DA SELEÇÃO

5.1. As vagas ociosas serão preenchidas por ordem de chegada.

5.3. Os candidatos que comparecerem no prazo es pulado, enquanto houver vaga, apresentando os documentos
citados acima; terão sua vaga garan da.

 

6.DAS MATRÍCULAS6.DAS MATRÍCULAS

6.1. Após a entrega dos documentos presencialmente e validação da inscrição, a Coordenadoria de Registros

Escolares dos Cursos Técnicos (CRT) efetuará a conferência e procederá com a matrícula do(a) candidato(a) em

nosso sistema acadêmico.

6.2. A matrícula será processada pelo Campus São Paulo, no período indicado no CRONOGRAMA.

6.3. A confirmação da matrícula será publicada no endereço eletrônica do C a m p u s São

Paulo: h ps://spo.ifsp.edu.br/ e enviada ao e-mail do(a) candidato(a). Fique atento(a) à caixa de spam.

 

7.DISPOSIÇÕES FINAIS7.DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. A prestação de informação falsa do(a) candidato(a), apurada durante ou posteriormente à matrícula, em

procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua matrícula, sem

prejuízo das sanções penais e eventualmente cabíveis.

7.2. Os resultados deste processo sele vo serão válidos apenas para o ano de 2024.

7.3.Os casos omissos serão tratados pela Direção-Geral do Campus São Paulo.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente.

ALBERTO AKIO SHIGA
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